
À Comissão de Pregão Eletrônico 005/2026, Pregoeiro, Igor Henrique Tristão,

Ref.: Justificativa – Cancelamento da Nota Fiscal Eletrônica nº 01

Prezados,

Em atenção à solicitação de diligência apresentada por este respeitável Pregoeiro, 
acerca do cancelamento da Nota Fiscal Eletrônica nº 01, vimos, por meio deste, 
prestar os devidos esclarecimentos.

Informamos que o cancelamento da referida NF-e ocorreu por questões 
operacionais e fiscais, tendo em vista que, conforme já registrado na última 
sessão pública, especificamente na caixa de mensagens do Lote 01, às 13:39:28h 
do dia 16/03/2026, esta empresa encontrava-se em fase de credenciamento para 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica, bem como em tratativas relacionadas ao 
recebimento do pagamento pelos serviços prestados.

Ressaltamos que a Nota Fiscal nº 01 foi emitida de forma preliminar durante a 
sessão, sendo posteriormente identificado a necessidade de adequação do 
documento fiscal para correta compatibilização com os parâmetros comerciais 
ajustados, especialmente em relação ao valor final do serviço, considerando o 
desconto concedido ao contratante.

Dessa forma, procedeu-se ao cancelamento da referida NF-e, a fim de possibilitar 
a emissão de nova nota fiscal com os valores devidamente corrigidos e em 
conformidade com as exigências fiscais e contratuais. Segue NF-e atualizada e 
outras  NF-e que confirmam o atestado de capacitação da empresa.

Destacamos, por fim, que tal procedimento não compromete a veracidade do 
atestado apresentado, tampouco a efetiva prestação dos serviços, tratando-se 
apenas de regularização documental.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários.

Atenciosamente,

Catalão – GO, 19 de março de 2026.

_____________________
Ellen Patrícia Pereira Peres
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